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D ecreto nº 082 de 01 de dezembro de 2 0 22. 

Regulamenta o plane jame nto das atividades fiscais e 
estabelece normas para a designação, execução e 
controle d e ações fiscais relacionados com os 
tributos municipais e aprova os papéis de trabalho a 
serem utilizados nos p.-oce dlmentos fisc ais. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE O e iras, Estado do Piauí, n o u so de s u as a tribuições legais: 

CONSIDERANDO o disposto nos a rts. 4 26 e seguintes de L ei Complementar Municipa l n º 
1 .894, de 23 de dezembro de 201 9 (Código Tributério Munic ipal - CTM) e nos a rtigos 194 e 1 96 
da L e i nº 5. 172, d e 25 de outubro de 1966 (Código T r ibutário Nacion a l - CTN); 

CONSIDERANDO a necessid a d e d e padronização dos proced imentos de fisca lização a 
se re m observados n as ações d esempenh adas pelo s agentes d a Secretaria M u nicipal de 
Finanças; 

CONSIDERANDO, também, a necess idade d e padronização d os papé is d e trabalho a 
serem utilizados na fiscalização dos tributos munic ipa is; e 

CONSIDERANDO. ainda, a necessidade de pad ron ização, celeridade e seguran ça n a 
con s tituição d e créditos tributários oriundos dos tributos municipa is, 

DECRETA: 

Seção 1 
Do Planejamento da Fiscalizaçã o dos Tributos Municipais 

Art. 1º O planejamento das fisca lizações relativas aos tributos municipais seré e laborad o 
pelo setor d e fisca lização, observados os princ íp ios do interesse püblico , d a impessoalidade , da 
imparcialidade e da Ju stiça fisca l. 

§ 1 ° O planejame nto d e que trata este artigo con s is tiré na d escrição e quantificação das 
atividades fiscais, d e acordo com as diretrizes estabelecidas p e lo Secretário Munic ipal de 
Finanç a s, n as respectivas áreas d e competên cia. 

§ 2" As diretrizes referidas no§ 1° deste a 111go privilegiarão as ações voltada s é prevenção 
e ao combate da evasão fiscal e serão estabe lecidas e m função de estudos econ ô m ico-fiscais e 
d as informações dis poníveis o u a serem disponibilizadas para fins de seleção e preparo d a ação 
fisca l , inclusive as con stantes dos relatórios decorrentes dos trabalhos d esenvo lvidos pelas 
atividades d e p esquisa e investigação. 
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Art. 2° O pla n ej amento d a fisca lização do Impos to Sobre Serviços de Qualquer N a tureza -
ISS poderá ser segm e ntado por setores de prestação d e serviços. observados os crité rios 
definidos para a seleção d os s uje itos passivos e m cad a exer c lclo. 

Art. 3 ° Em situações especiais , a Supervisão d e Administração Fazendária poderã 
determinar a rea lização de a tividades fisca is, a inda que n ão con s tantes do planejamento d e que 
trata est a Seção. 

Seção li 
Das Ações Fiscais 

Art. 4° As ações fiscais rea lizad as junto aos s uje itos passivos das o brigações tributá rias 
oriundas dos tributos municipa is , no intuito d e verificar o c umprimento d a leg is lação t r ibutá ria 
municipal , te rão n atureza prioritariame nte orientadora . 

Art. 5 ° Para os fins do disposto no a rt . 4º deste D ecreto, as ações fiscais t e rão as seguintes 
espécies: 

1 - pedagógica ; 
li - punitiva . 

Subseção 1 
Da Ação Fisca l Pedagógica 

Art. 6 ° A ação fisca l pedagógica tem a finalidade de orienta r o s ujeito passivo no tocante ao 
cumprimento das s uas obrigações tributá rias, promover lançam e ntos de oficio, rea liza r 
cobra n ças diversas e obter informações ou e le m e ntos de inte resse da admin is tração tributária, 
inclus ive para instrução process u a l , assim com o para co leta r info rmações e docume ntos d e 
te rce iros destinados a s ubs idiar procedime nto de auditoria fiscal relativo a outro s ujeito passivo. 

§ 1 ° A instauração de aç.§o fisca l pedagógica n ão s u spen deré a espontane idade do s ujeit o 
pass ivo, podendo o mes m o , no c u rso da ação, realiza r denúncia espontâ n ea de infrações à 
leg is lação tributária . acompa nhada, se for o caso. do pagame nto do t ributo devido e d os juros e 
multa de mora, o u do depósito da importância a rbitrada p e la a uto ridade administra tiva, quando 
o m o nta nte do tributo d e penda de a puração, p ara fin s d e exclusão de res ponsabilidade por 
infração. 

§ 2° A açao fiscal pedagógica poderá ser rea lizada por t e le fone , por carta , p o r e-m a il e 
p essoalme nte junto ao s ujeito pass ivo, por m eio de procedimento de diligê n cia. 

§ 3 ° Na ação fisca l pedagógica n ão poderá haver lavratura de auto de infração, sa lvo quando 
for con s tatada son egação o u , a inda, na ocorrên c ia de r e inc idê ncia , fraude . resistê n c ia ou 
embaraço ao proced ime nto. 

§ 4 ° Para o s fins d o dis posto n o § 3° d est e a rtigo. o agente responsáv e l pela ação 
comunica r á a ocorrên cia verificada ao chefe imedia to p a ra fins de conversão imediata da 
diligência e m p roced ime nto de a udito ria fisca l. 

§ 6 ° O dispos to n o § 3º des te a rtigo não impe d e que o agente res p o n sável , n o curso da 
diligência , rea li:z.e levantame ntos, faça intimação aos s uje itos passivos p a r a apresentação de 
informações, livros e documentos, ass im com o lavre te rmos de a preen são de livros. docume ntos 
e e lementos que estej a m irregu la res e façam prova de infração é legis lação tributária . 

Subseção li 
Da Açã o Fisca l Punitiva 

Art. '7° A ação fisca l punitiva o bje tiva a verificação do cumprime nto das obrigações tributárias 
por parte d o s uje ito pass ivo, r e lativas aos trib utos munic ipais, podendo resulta r e m constituição 
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de créd ito tributário com aplicação de multas p unitivas por descumprimento d e obrigações 
tributárias, se fo r o caso . 

§ 1 ° A In st a uração d e ação fiscal punitiva suspende rã o direito do s ujeito p assivO à exclusão 
da responsabllldade por infração re lativamente aos tributos fiscalizados, por m eio d e auditoria 
fiscal. 

§ 2 ° Qualquer la nçamento tributário realizado n o c urso da ação fiscal pun itiva será por m elo 
de auto de infração. 

§ 3 ° A ação fisca l pun itiva será sempre executada por m e io d e p rocedimento de a uditoria 
fisca l. 

Subseçã o Ili 
D a Competê n cia p ara R ealização d e Ações Fiscais e de Lança mento Tr-lbuté.rlo 

Art. 8 ° A competência para rea lização dos proced im e ntos fiscais d e di ligên c ia d e a uditoria 
fisca l re lativos aos tributos municipais , bem como para a real ização d e lançamento t ributário. via 
auto de Infração, é privativa de agente da Secre t a r ia Municipal de F in a nças, d e vidamente 
d estgnados para este fim . 

seção Ili 
Da D esignaçã o das Ações F iscai s 

Subseção 1 
Da Ordem da Serviço 

Art. 9° A d esign ação d as ações fiscais previstos n este D ecre to será rea lizada por m e io de 
Ordem d e Serviço - OS. 

§ 1 ° A Ordem de Serviço conte r á , n o mínimo, os seguintes e le m e ntos: 
1 - a denomin ação - ordem d e Serviço•; 
li - a numeração sequencia l por exercício e o respectivo exercíc io da e missão; 
Ili - os d ados identificadores do s ujeito passivo destinatário da ação; 
IV - o tipo do procedimento a ser execut a d o; 
V - os tributos a se rem fisca l izados; 
V I - o p e ríodo d e competê n cia a ser fiscalizado ; 
V II - o objetivo do procedim e nto; 
V II I - o n o me e a m atricula do(s) agente(s) designado(s) ; 
IX - o prazo para execução do procedimento; 
x - o loca l e a d ata da e missão; 
X I - o nome, a matrícu la e a assin a tura da autoridade d esignadora; e 
X II - o campo para ciência do(s) agente(s) d esignado(s). 
§ 2 ° Da Ordem de Serviço emitida , será dada ciên c ia aos agen tes des ignados para a 

rea l ização da ação fiscal. 
§ 3 ° A fixação d o período de competê n c ias a se r fiscali:z.ado em OS não implica em dispensa 

d o exame de livros, d ocumentos e arquivos físicos e/ou digitais. reter-entes a outros períodos 
passados e futuros, com a flnalldade de verificar os atos e fatos que guardem r e lação com os d o 
período fixado , o u d ek3 sejam decorrent es. 

§ 4 ° L avrada e impressa a OS, o agen te teré os segu intes prazos, Improrrogáveis , par a 
e missão do T ermo de Inicio d e F isca liza ção: 

1 - até 30 (trinta) dias pa ra proced imentos de auditoria ; 
li - até 10 (dez) dias para procedime ntos de d iligência . ; 
Art. 10. A Ordem de Serviço seré u sada també m para a d esignação de qualque r atividade 

a ser realizada por agent es que implique e m atribuição de pontos para produtividade fiscal. 
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Parágrafo único. O Diretor de Adminis tração Fa:z.endéria pode r é a inda designar. por m e io 
de Ordem de Serviço - OS, agentes par a a reaHzaçao de out ras atividad es d esenvolvid as 
internamen te na Secretar ia , com o de seleção, monitoramento e acompanhamento d e sujeitos 
passivos voltadas para o Incremento d a a rrecadação do ISS. 

Subseçã o li 
Da Ordem d a Serviço Compleme ntar 

Art. 11 . Qualquer alteração nos dados d o procedimento fisca l designado pela OS serão 
comunicados ao s ujeito pass ivo fisca l izado por meio de Ordem de Serviço Comple m e ntar - OS
C . 

P a rágrafo único. A Ordem de Serviço Comple m e n tar conterá , n o mínimo, os seguintes 
e lementos: 

1 - a denominação ·ordem d e Serviço Comple m e n tar" ; 
li - a numeração da o rde m de serviço originliria. acom panhada de uma seque n c ial e do 

exerclclo da e m issão; 
I li - os dados identificad ores do sujeito passivo destinatário d o procedimento; 
IV - o tipo do procedimento a ser executado; 
V - os tributos a serem flsca11zados ; 
VI - o período d e com petê ncias a ser fisca liz ado; 
VII - o objetivo do proced imento; 
V III - o n ome e a matric ula d o(s) agente(s) designado(s); 
IX - as a lterações rea lizadas n os dados da OS originé ria ; 
X - o loca l e a data da emissão; 
X I - o nome, a m a trfcu la e a assinatura d a a utoridade design adora; 
X II - o campo para ciência do sujeito p assivo. 

Subseção Ili 
Da D istr i buição das Ordens d e Serviços 

Art. 12. As Orden s de Serviços para rea lização dos proced im entos serão d istribu idas. 
individua lmente, para cada agente. 

§ 1 ° O procedimento poderá ser realizado por mais de um agente q uando o volurne ou a 
complexidade do traba lho a ser realizado, bem como dos documentos a serem examinados, 
assim o exij am. 

§ 2 "' A designação de m a is de um agente para a rea lização de procedime nto serli feita por 
iniciativa da administração o u e pedido de agent e des ig n a d o Inicia lmente. 

§ 3 ° A designação de mais de um agente para realizar procedime nto fisca l jé iniciado será 
feito por m eio da Orde m d e Serviço Compleme ntar - OS- C . 

Art. 13. A dis tribuição d as o rde n s d e serviço para fins de realização d e procedim e ntos ser á 
fe ita , prioritariamente, e n tre os ag1::1ntes que tive rem o m enor n ú m e r o de procedimentos e m 
a nda mento, observados os critérios de complexk:lade e r e levan cia do trabalho a ser executado. 

Art. 14. Ficará exclus ivam e nte a c ritério d a Administração T r ibutérla de cada imposto 
d e t e rminar quais s ujeitos passivos serão objeto d e ações fisca is, o bservad o o p lanejamento 
fisca l, o cru zamento de Informações com outros órgão e e ntidades. ações de oficio, bem como 
denünc las e q u aisquer Indícios apurados. 

Parã grafo único. Observado cada caso, a autoridade designadora poderé distribuir novas 
orden s de serviço, de oficio o u a pedido, desde que os inte resses da Administração T r ibuté ria 
e/ou os m o tivos a legados pelo agente. Justifique m . 

Seçã o IV 
Dos Documentos Utilizados nas Ações Fiscais 
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Subseção 1 
Do Termo de Inicio de Fiscalização 

Art. 1fi. A comunicação ao sujeito passivo do Inicio de ação fiscal será feita por melo de 
Termo de Inicio de Fiscalização. 

§ 1 º O Termo de Início de Flscalizaçêo também servi ré para os agentes designados 
realizarem a s olicitação da documentação a ser examinada ; 

§ 2° O TenTio de Inicio de FiscallzaçAo conterá, no mínimo, os seguintes elementos: 
1 - a denominação MTermo de Inicio de Fiscalização~; 
li - a numeração s equencial por exercício, acompanh ada do respectivo exercício da 

emissão; 
Ili - os dados identificadores do s uje ito passivo destinatário da ação; 
IV - o tipo do procedimento a ser executado; 
V - os tributos a serem fiscalizados; 
VI - o perfodo de competência a ser flscallzado; 
VII - o objetivo do procedimento; 
VIII - a referência à Ordem d e Serviço que designou a ação; 
IX - o prazo para execuçAo do procedimento: 
X - o prazo para a e ntrega da docum e ntaçao solicitada; 
X I - a relação da documentação sol icitada; 
X II - a data o a hora da emissão; 
X III - o n ome. a matricula e a assinatura dos agent es responséveis pela ação: 
X IV - o campo para ciência do s ujeito passivo. 
§ 3° No T e rmo de Inicio de Fiscalização devem ser especificados os livros e documentos 

fisco-contábeis que, de acordo com o objeto da flsca UzaçAo e a especificidade do fiscalizado, 
Interessam para o levantam e nto a ser realizado . 

§ 4 ° Da lavratura do Termo de Início de Fiscalização será dada ciência ao s ujeito passivo, 
no prazo de até 1 O (dez) dias úteis, observados os prazos previstos no § 4° do art. 9° deste 
Decreto. 

Subseção li 
Do Termo de Intim ação 

Art. 16. O Tenno de Intimação - TI é o documento utilizado pela administração tributária para 
Intimar os sujeitos passivos a apresentarem ou exibirem livros, documentos, arquivos fislcos e/ou 
digitais e informações de interesse da administração tributária . 

§ 1º O TI será lavrado pelos agentes designados no curso dos procedimentos de diligência 
e de auditoria fiscal, autorizados mediante Ordem de Serviço, para sollcitar documentação 
adicional ou com~ementar é requerida inic ialme nte. 

§ 2 ° O TI conteré. no mínimo, os seguintes requisitos : 
1 - a denominação -T ermo de Intimação-; 
li - a numeração sequ e ncial por exercicio, acompanhada do respectivo exercício da 

emissão; 
Ili - os dados identificadores do s ujeito passivo destlnatério da açAo; 
IV - o tipo do procedimento fisca l executado: 
V - os tributos fiscalizados ; 
VI - o perlodo de competência fiscalizado ; 
VII - o objetivo do procedimento; 
VIII - o prazo para a entrega da document ação solic itada: 
IX - a re lação da documentação sol icitada; 
X - a data e a h ora da emissão; 
X I - o nome, a matricula e a assinatura dos agent es responsáve is pela ação; 
X II - o campo para ciência do sujeito passivo. 
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§ 3° N o curso do procedimento poderão ser e mitidos tantos TI . q u antos forem necessários 
ao esclarecimento dos fatos verificados. 

§ 4° Nas ações fiscais pedagógicas, os T I poderão ser utilizados para intimar o sujeito 
passivo a toma r as providências necessárias para o cumprimento das obrigações acessórias que 
devem ser regularizadas , conforme apurado pelo agente responsável. 

Subseção Ili 
Do Termo de Apreensão 

Art. 17. O Termo de Apreensão - TA é o documento utilizado pe los agentes para realizar 
apreensão de livros , documentos , papéis, arquivos eletrônicos e bens m óveis que façam prova 
de infração é legislação tributéria municipal e federal, aplicadas aos tributos municipais. 

§ 1º O T A sera lavrado pelos agentes designados no curso dos procedimentos de diUgência 
e de auditoria fiscal, autorizados mediante Ordem de Serviço. 

§ 2º O TA conterá , no mínimo, os seguintes requisitos : 
1 - a denominação "Termo de Apreensão" : 
li - a numeração da OS acompanhada de uma numeração sequ encia l correspondente ao 

documento; 
Ili - os dados identificadores do suje ito passivo destinatário da ação; 
IV - o tipo do procedimento executado; 
V - os tributos fiscalizados : 
VI - o período de competência fiscalizado : 
VII - o objetivo do procedimento; 
V ll 1 - o motivo da apreensão; 
IX - a relação dos documentos e bens que foram apreendidos; 
X - a constituição do fie l depositério dos documentos ou bens apreendidos, se for o caso; 
XI - a data e a hora da emissão; 
XII - o nome, a matricula e a assinatura dos agentes responsáveis pela ação; 
XIII - o campo para ciência do s ujeito passivo. 
§ 3° No curso do procedimento fisca l poderão ser emitidos tantos TA, quantos forem 

n ecessários. 

Subseção IV 
Do Termo Final de Fiscalização 

Art. 18. A comunicação ao sujeito passivo do encerramento de açao seré feita por melo de 
Termo F inal de Fiscalização. 

§ 1 ª O Termo F inal de F isca lização também servirá para os agentes designados rea lizarem 
o relato dos fatos verificados no decorrer da ação e das providências adotadas em função da 
veriflcação real izada. 

§ 2 ° O Tcm,o Final de Fiscalização conterá, no mínimo, os seguintes elementos: 
1 - a denomin ação " Termo Final de Fiscalização"; 
li - a numeração da OS acompanhada de u ma numeração sequencial correspondente ao 

documento; 
Ili - os dados Identificadores do sujeito passivo destinatério da ação; 
IV - o tipo do procedimento fiscal executado; 
V - os tributos fiscalizados : 
VI - o período de competência fiscalizado ; 
VII - o objetivo do procedimento; 
VIII - a referên cia da Ordem de Serviço que designou a ação; 
IX - a referência da data do in ício do procedimento; 
X - a descrição dos fatos observados e as providências adotadas; 
XI - a data e a hora da emissão; 
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XII - o nome, a matrícula e a assinatura dos agentes responsáveis p e la ação: 
XIII - o campo para ciência do s ujeito passivo; 
XIV - o nümero, a data e o motivo dos autos lavrados , bem como os dispositivos legais 

infringidos, a base de cálculo, a alíquota e imposição de mutta, quando for o caso . 
§ 3 º Todos os documentos e papéis, livros , inclusive arqu ivos e letrônicos que serviram d e 

base â ação fiscal devem ser m e n cionados ou a n exados ao T e rmo Final de F iscalização, 
respeitada a indisponibilidade dos originais. se for o caso. 

§ 4° Inexistindo qualquer irregularidade por parte do sujeito pass ivo deverá constar, no 
Termo Final d e Fiscaliza·ção , a expressa indicação desta circunstancia. 

§ 5° Da lavratura do Termo Final de Fiscalização será dada ciência ao sujeit o passivo, n o 
prezo de até 5 (cinco) dias úteis, observado o disposto no art. 36, deste Decreto. 

§ 6 ° A ciên cia do sujeito passivo, da lavratura do tem,o de que trata este artigo, deverã ser 
dada antes de expirar o prazo para conclusão da ação fisca l , sob pena de ser devolvido ao 
mesmo o direito a espontaneidade prevista no art. 138, do CTN. 

Subseção V 
Do Relatório do Andamento de Ação Fiscal 

Art. 19. O acompanhamento do andamento das ações ftScais seré realizado por meio do 
R e latório do Andam e nto de Ação F isca l - RAAF. 

§ 1 ° O RAAF é um documento de u so interno da administração tributária, a ser lavrado, 
quinzenalmente, no sistema informatizado da Secretaria Municipal de Finanças ou por outro m eio 
de formalização, caso não haja s is tema informatizado, pelos agentes designados para realiz ação 
de ações fiscais de dlllgência e de auditoria fisca l . 

§ 2 ° O RAAF conterá, no mínimo, os seguintes e lementos: 
1 - a denominação "Relatório do Andamento de Ação Fiscal"; 
li - a numeração da OS acompanhada d e uma sequ e ncial correspondente ao documento; 
111- os dados tdentlflcadores do sujeno passivo destinatério da ação; 
IV - o tipo do procedimento executado; 
V - os tributos fiscalizados ; 
V I - o período de competência fiscalizado : 
V II - o objetivo do procedimento; 
V III - a referência a Ordem de serviço que designou a ação; 
IX - a referência da data do Inicio do procediment o ; 
X - a d escrição dos fatos observados. dos procedime ntos de auditoria fiscal aplicados, dos 

livros e documentos fisco-contábeis ana lisados , dos documentos lavrados e das demais 
providências adotadas no período de referência ; 

XI - a data e a h ora da emissão; 
X II - o nome, a matrícula e a assinatura d os agentes responsáveis pela ação; 
X II I - o campo para ciência do chefe ou do supervisor das ações. 
§ 3° Da lavratura do RAAF não seré dada ciência ao s ujeito passivo objeto da ação. 

_ Subseçao VI 
Das Disposições Gerais sobre Documentos R e lativos aos Procedimentos Fiscais 

Art. 20. Os documentos previstos neste Decreto, uti lizados nas ações fiscais, serão lavrados 
e emitidos por sistema informatizado da Secretaria Municipa l de Finanças. 

Art. 21. Depois de dada a ciência ao sujeito passivo dos documentos previstos neste 
Decreto, o agente responsável pela sua lavratura teré o prazo máximo de 2 (dois) dias para incluir 
o fato no sistema de infonnatizado da Secretaria Municipa l de Finanças. 

Da Suspensão da Ação Fiscal 
SeçãoV $ 
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Art. 22. Findo o prazo para a conclusão do procedimento fiscal , sem que o mesmo tenha 
s ido conclu fdo ou prorrogado, flceré o procedimento fiscal s uspenso até que seja emitida a 
Ordem de Serviço Complementar e dada a ciência ao s ujeito passivo. 

P arégrafo único. A suspensão do proced imento fiscal Impede que o agente destgnado 
pratique quaisquer atos relativos ao procedimento fiscal durante esse periodo. 

Seção VI 
D a Extinção do Procedime nto Fisca l 

Art. 23. O procedim e n to se extingue pela ciência do sujeito passivo da lavratura do T e rmo 
Final de Fiscalização. 

Seção VII 
Da constituição do Créditos Tributários 

Art. 24. A rormatização da constituição dos créditos tributários e as suas modificações serão 
realizadas por m elo de: 

1 - Auto de Infração - AI ; 

li - Notificação de Lançamento d e Débito - NLD. 

§ 1° O Auto de Infração seré utilizado para a rea lização de lançamentos tributérios em que 
h aja aplicação de penalidade. 

§ 2º A Notifieação de L ançamento de D é bito é o ato pelo qual se dá ciên cia ao sujeito passivo 
da constituição de crédito tributério sem imposição de p e nalidade . 

§ 3° A Notificação de Lançamento d e Débito poderá ser utilizada , também, para realizar a 
cobrança de créd itos trlbutérlos já conslltuldos o u denunciados pelo s ujetto passivo. 

§ 4 ° A realização do lançamento, com o u sem apllcação de penalldade, poderé ser efetuada 
Independente de procedimento fisca l extemo o u de denúncia espontanea do sujeito passivo, 
mediante autorização da chefia a que estiver s ubordinado o a utuante. 

Art. 26. Os c réd itos tributá rios somente consk:teram-se constituídos ou modificados após a 
realização da notificação do lançamento ou da sua alteração. 

Art. 26. Na constituição do crédito tributário por meio do A I , o agente sempre deve rá 
observar os seguintes passos: 

1 - detenninar o tipo da infração à legislação quo foi cometida ; 

li - identificar o dispositivo legal infringido; 

Ili - identificar o dispositivo lega l da penal idade aplicável ; 

IV - identificar o sujeit o passivo responsével pe la prática do ato; 

V - ca lcular o montante do tributo devido em razão da pena lidade apUcéve l ; 

VI - e la borar o auto de infração, faze ndo consta r todos os e lementos acima; 

VII - notificar o sujeito passivo do lonçomcnto realizado. 

Parágrafo único. N a lavratura do AI o agente designado deve rá te r atenção especial para 
os seus requisitos legais e pare o enquadrame nto da infração na legis lação tributária. 
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Art. 27. O lançamento trtbutério via Auto de Infração somente poderé ser rea lizado por 
Agente responsével da Secretaria Munlclpal de Finanças, devidamente designado pare este nm. 

Art. 28. O Auto de Infração deveré ser lavrado Individualmente por cada tributo e por cada 
tipo d e infração verificada em procedimento interno ou externo. 

Art. 29. A lavratura e a impressão de Auto de Infração serão feitas no s is tema informatizado 
da Secretaria Municipa l de Finanças . 

Parégrafo único. O Auto de Infração feito será lavrado e impresso sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas e Impresso a laser , e m papel no formato A4 (21 O mm x 297 mm) ou Ofício (21 15 
mm x 3556 mm), conforn,e modelo ane><o a este Decreto . 

Art. 30. O Auto de Infração conteré obrigatoriamente, sob p e na d e nu lidade forma l , o 
seguinte : 

1 - a denominação "Auto de Infração"; 

li - a numeração sequencial por exerclclo, acompanhada do respect ivo exercício da 
emissão; 

Ili - os dados identificadores do s ujeito p assivo d est inetério d e ação; 

IV - os dados identificadores dos corresponséveis pelo crédito tributário , se for o caso; 

V - o demonstrativo do cá lc ulo do valor lançado; 

V I - a menção é docum entação que serviu de base para o lançamento tributário ; 

VII - as competências do lançame nto tributário ; 

VIII - a data e a hora da emissão; 

IX - o va lor do tributo e dos acréscimos legais, perfazendo o tota l do a u to em numeral e por 
exten so; 

X - a descrlçao clara e precisa do fato que se a lega constituir In fração, com referência às 
circunstanc ias pertinentes, e Indicação do lugar onde se verificou a infração, quando esse não 
seja o d a lavratura do auto; 

XI - as disposições legais que descrevem a obrigação tributária ; 

XII - os dispositivos lega is infringidos; 

X I II - os dispositivos legais que descrevem a penalidade aplicável; 

XIV - a intimação ao sujeito passivo para recolhe r o credito tributário ou impugnar o 
lançame nto tributério; 

XV - o prazo para recolhimento do crédito tributério lançado ou impugnação do la n çamento; 

XVI - o nome, a m a tricu la e e assinatura dos agent es responsáveis pela autuação; 

XVII - o campo para ciên cia do sujeito p assivo; 

XVIII - a menção a Ordem d e Serviço e a data do inicio do procedimento fisca l ; 

X IX - o número d o processo administrativo, se for o caso. e o loca l onde have ré a s ua J 
tramitação; 
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XX - a menção aos doc ume ntos anexos ao a uto de infração. 

§ 1 ° Para fins do disposto no inciso XVI, d este art igo, prescinde de ass inatura, o a uto d e 
Infração emitido por processam e nto e le trõnlco de dados autométlco, d e v e ndo a m esma ser 
digita lizada e impressa. 

§ 2º N a verificação do ocorrOn cib do e rro forma l ne lavratura do A I , o agen te titu lar do açõo 
d everá reemitir o auto de infração e notificar o s ujeito passivo , reabrindo o prazo para o 
pagamento do crédito lançado ou para a s ua Impugnação. 

§ 3° As incorreções ou omissões do auto n ão acarretam a sua nulidade, quando dele 
constem elementos s uficientes para determinar, com segurança, a natu reza da infração, o 
montante do débito e o infrator. 

§ 4º No caso de impossibilidade da ciência p essoa l. o agente deveré relatar, no verso do A I, 
a s ua recusa, se houver, ou outras circunstancias que impeça a c iê ncia p essoa l do documento. 

Art. 31. Sempre que necessário, atém da menção de informações comple mentares ao AI, 
onde serão deta lhadas as competências e os va lores da autuação, d e verão ser mencionados no 
AI e anexad os a e le, todos os documentos, papéis, livros, p lanilhas e docume ntos e letrônicos 
que serviram de base à apuração. 

Art. 32. Os valores de ISS declarados na Nota Flsca l d e Serviços Eletrônica - NFS-e e não 
pagos integralmente no respecttvo vencimento, poderão serão comun icados aos sujeitos 
passivos, a ntes d e seu envio para a cobra nça jud icia l, por melo d e Noti ficação de L ançamento 
de D ébito - NLD, e mitida pela Secre taria Munic ipa l de F inanças, na forma do mode lo ane><o a 
este Decreto. 

Seção VIII 
Das Rotinas A p licadas n as Ações Fiscais 

A rt. 33. Nos procedimentos de fiscalização dos sujeitos passivos do ISS, deverão ser 
observadas as rotinas abaixo descritas. sob pena de responsabilização do agente respon sável 
que a descumprir: 

1 - pela Direção de Administração Fazendé r ia: 

a) selecion ar os s uje itos passivos que sofrerão ação fisca l ; 

b) selecionar processos e demais s ujeitos passivos que motiva rã o ação fisca l ; 

c ) elaborar e emitir Ordem de Serviço - OS, em 3 (três) vias, para d esignação do agente 
respon sével pela realização do procedimento fisca l ; 

d) e ntregar a Orde m d e Serviço - OS ao agente d esignado para proced er a ação; 

li - pelo Agente respon sáve l p e la ação: 

a) realiza r o levanta m e n to da s ituação econ ô mico-fisca l do s uje ito p assivo a ser fisca lizado, 
para fins d e p la nejamento da flsca llzação. 

b) e mitir o Termo de Início d e Fiscalizaçao, e m 3 (três) vias, para dar inicio ao procedimento I 
fiscal. transcrevendo, no mecsmo, os dados da OS, especificando os doc ume ntos 
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necessários para e><ame e estabelecendo o prazo para entrega da doc umentação e loca l 
da entrega; 

c) proceder ãs dlUgências necessárias para a loca lização do suj eito passivo; 

d) dar ciência ao sujeito passivo do Termo d e Início d e F isca lização: 

e) realizar o recebimento da documentação solicitada no T e rmo de Início de F isca lização; 

f) realizar a ané l ise crite riosa da d ocumentação e das o perações do s ujeito passivo visando 
comprovar o u d escon sidera r os fatos que motivaram a fisca lização, bem como a 
identificação de infrações ã legislação tributária , como o descumprimento de obrigações 
acessórias e da obrigação prtnclpal; 

g) anotar a apuração d a base d e cálc u lo do impos to no Mapa d e Apuração do ISS - Próprio 
e R etenção na F ont e. e comparar com o ISS declarado ou reco lhkio e apurar se h á 
alguma d iferença de imposto e recolher; 

h) proceder aos levantamentos para a con c lusão d o procedime nto fisca l e para constar no 
T e rmo Fina l de F iscalização; 

1) caso haja diferença de impos to a recolher, tanto própr1o como de terceiros , e m função da 
quebra d e espontaneidade d o s ujeito passivo, com a ctência do T ermo de Inicio d e 
Fiscalização, o agente responsével devera lavrar Auto d e Infração, com o va lor apurado, 
aplicando a multa devida, conforme o caso; 

j) e laborar relatório quinzenal do andamento da ação fiscal ; 

k) lavrar AI por descumJ)f"imento de cada o b rigação acessória verificado; 

realizar a lavratura do Termo Final de F isca lização para relatar o trabalho realizado na 
fiscalização, referenciar os AI lavrados e notificar a conclu são do procedimento fisca l ; 

m) devo lve r a d ocume ntação recebida, após have r tirado cópia d os documentos 
comprobatórios par a e m basar as autuações ou as conclusões con s tantes no relatório e 
n o T ermo Final d e Fiscalização; 

n) n o t ificar o sujeito passivo do resultado da fiscalização e Informar a data d a ciência no 
T e rmo Final de F iscalizeçêo; 

p) devolver os papéis de trabalho é Secretaria Municipal de Fina nças, após n o tificação do 
s ujeito passivo , com fins de encerramento da OS. 

§ 1 º caso não seja passivei a localização do s ujeHo passivo para dar ciência do inicio da 
ação fiscal, o agente responsével d everé fazer um re lató rio c irc uns tanc iando as diligên c ias 
rea lizadas pare e sua 1ocallzaçêo e emitir o T e rmo Fine i d e Fiscalização, solicitando a baixa da 
Ordem de Serviço aberta e a s uspen são da inscriçao cadastral . 

§ 2 º Caso o s ujeito passivo não entregue integra lmente a documentação solicitada no Termo 
de Inicio de Fiscalização, ele d everá justificar por escrito o motivo pelo qual não dispõe da 
docum e ntação, podendo, a critério do agente designado, ser-lhe dado novo prazo para a 

apresentação d a documentação. J 
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§ 3º Caso o s ujeito passivo não e ntregue a documentação solicitada no prazo estabelecido 
e n ão apresente nenhuma Justificativa aceitáve l ou não so llcite a prorrogação do prazo para a 
apresen tação, o agente dever.é lavrar Auto de Infração por embaraço ã ação fiscal e Termo d e 
Intimação, reiterando a documentação solicitada anteriormente. 

§ 4° O embaraço do s ujeito passivo ao procedimento f'iscal dever.é ser penalizado com a 
aplicação da multa previs t a para sanção des te ato, até o limite de 3 (três ) a utos de infração. 

§ 5° A res is tênc ia do sujeito pass ivo e m n ão apresentar a documentação solicitada n os 
procedime ntos fisca is dever.é ser comunicada ao Seaeté rio Munic ipal de Finanças para que 
solicit e ll Proc ura d oria-Gera l do Mun icípio que apresente a r e presentação do fo to junto ao 
Minis t é rio Púbtlco e Ingresse com a ação de e><ibição d e documento j unto ao Poder Judicié rio . 

§ 6 ° N a hipó tese da ocorrê n cia do disposto no § 5° d este artigo, sempre que passivei. deveré 
ser procedida ã cobrança do im posto por m eio d e arbitramento da base de cálculo . 

§ 7º N a anélise do c umprimento das obrigações acessórias d everé ser verificado pelo agent e 
designado, n o mlnimo, o seguinte: 

1 - se os dados cadas trais estão a tua lizados; 

li - se as n o t as fisca is utilizadas pelo contribuinte estão autorizadas pelo Fisco; 

Ili - se as n o ta s rtScais e mitidas estão dentro do p razo d e validade ; 

IV - se esté sendo e mitida n ota fisca l de serviço para todo serviço prestado; 

V - se estão sendo escriturados os livros fiscais o brigatór1os, se for ocaso; 

V I - se o recibo de retenção de \SS na font e está sendo emlt ido para os serviços to m a d os 
em que haja a retenção d o impos t o; 

V II - se estão sendo cumpridas outras o brigações acessórias p revist as n a legis lação. 

§ 8 ° N a aná lise do c u mprtme nto das o brigações trtbutérias re lacion adas com os serviços 
prestados d ever.é ser observado, no m lnimo. o seguinte: 

1 - identifica r quais as atividades d e prestação de serviço quo o s ujeito passivo rea liza e se 
as mesmas estão p revistas n a l is t a de serviços tributéveis pelo ISS: 

11 - rea lizar o le va ntame nto dos serviços prestados em que haja incidência do ISS, por cada 
compe t ê ncia trlbutérta do Imposto, com b ase n as notas flscalS e mitidas ou outros elementos 
dis pon íveis, anotando-os no M a p a d e Apuração de ISS - Próprio . 

§ 9 º Caso o contrtbuinte n ão tenha emitido nota fisca l d e serviço o u se a qua ntidade emitida 
for lncompa tive l com e a tivid a d e o u com o p o rte da empresa. o agent e designado d ever é verificar 
na contablllda d e, diretamente n as contas de receitas, se h é outros valores contablllzados como 
rece ita tributáve l pe lo ISS. 

§ 1 0 . Caso a veriflcaçõo nos livros contébe is seja lnsaUsfatória, o contribuinte n ão t e nha 
forn ecido a d ocumentação so licitada o u a documentação apresentada n ão m e reça fé. dever.é ser 
proced ida à intimação do s uje ito passivo para a apresentação de novos documentos e e le m ent os 
que s irva m d e reg is tro das operações d e prestação d e serviços realizadas, pare fins d e apuração 
do Impos t o devido. 

§ 1 1. o n ão atendimento ao disposto n os §§ 9 º e 1 O deste a rt tgo motiva o arbitramento da;, 
base de cá lcu lo do imposto com b ase n o Cóchgo Tnbutá no Mumc 1pal 
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§ 12. N a análise dos serviços tomados pelos sujeitos passivos. deverão ser realizados, n o 
mlnlmo, os seguintes procedim e ntos: 

1 - com base n os docume ntos comprobató rtos das despesas com serviços de tercei ros, 
pessoas fis~s e juridicas, reg istrad os n as contas de d espesas d a contabilida d e do s ujeito 
pass ivo fisca llzed o, deverá ser rea lizada a análise da documentação pera verificar se o serviço 
tomado é tributad o pelo ISS e se é devk:to n este Municlpio; 

li - separar os d ocumentos s ujellos é retenção do Imposto na fonte e anotar no M apa d e 
Apuração de ISS - Retençao na Fonte , identificando o m es e m que deveria ter sido realizada a 
ret enção na fonte, a espécie de documento e o núme ro do documento , se h o u ver, o tipo d e 
serviço t o m ad o e o va lo r do serviço; 

111 - realizar a comparação com o ISS re t ido e reco lhido e apurar a diferença d e imposto a 
recolher. 

§ 13. A notificação pessoal ao s ujeit o passivo, de autos de infração lavrados em 
procedime nto fiscal, assim como d os re latórios e m a p as produzidos n a realização dos trabalhos 
e do T ermo F ina l de FlscaUzaçAo, deverá ser rea lizada pe lo agente q u e rea l izou o procedimento, 
esp ecialmente designado pera este fim . 

§ 14. A no tificação da con c lusão de p rocedimento fisca l e d os lançamentos trtbuté r1os deveré 
ser acompa nhad a d e cópia d os m a pas d e apuração que serviram de base para as autu ações 
rea l izadas , ass im como d e todos os d ocum e ntos e re latórios que embasaram os la n çamentos 
rea lizad os. 

Art. 34. A verificação a ser rea lizada em cada procedimento de fiscalização dependerá do 
objetivo d etermina do n a Ordem de Serviço. 

seçao IX 
Da C iência do Sujeito Passivo nas Ações Fiscais 

Art. 35. O s uje ito passivo seré Intimado na forma do a rt. 353 L e i Complementar Municipal 
n º 1 .894 , d e 23 d e dezembro de 2019 

Seção X 
Dos Prazos 

Art. 36. Os procedimentos fiscais terão os segu intes prazos m éxirnos para sua con c lusão: 
1 - 60 (sessenta) dias, nos casos d o Ordem d o Servjço d e A uditoria Fiscal ; 
li - 30 (trinta) dias. nos casos d e Ordem de ServtÇO de Diligência . 
§ 1 ° Os prazos d e que tratam os incisos do caput d este artigo poderão ser prorrogados pela 

a uto ridade outorgante da OS, por a té mais 2 (do is) periOdos igu ais e sucessivos, desde que h aja 
motivo jus tificado, p or escrito. 

§ 2º A limitação prevista n o § 1 ° dest e artigo n ão se aplica, quando houver comprovado 
embaraço ao procedime nto flscal por p a rte do s ujeito pass ivo o u m edida Judic ial caute lar que 
Impeçam o u retardem a conclusão d o procedimento, podendo, n essas situ ações, haver a 
prorrogação dos prazos, tantas vezes quantas forem n ecessárias, n a forma do citado parágrafo. 

§ 3º A prorrogação d o prazo do procedimento fiscal será formalizada m e diante a lavratura e 
emissão d e Ordem d e Serviço Comple m e ntar. 

Art. 37. Os agentes responsévels poderão, conforme cada caso, con ced er prazo de até 30 
(trinta) dias para os s uje itos passivos a p resentare m a doc ume ntação sol icitada e m T e rmo d e 
Inicio d e Fiscallzação o u T e rmo d e Intimação. 

Par.Agrafo único. O prazo preVJsto no caput deste a rtigo poderá ser prorrogado por a té igua~I 
p e ríodo p e lo agente designado, caso ha j a m otivo que jus tifique a prorrogação 

P r aça das Vitór ias, 37 - Cen t r o - CEP 64 500-000 - Fon e (89) 3462-2842 
C N PJ N " 06 553 937 /0001-70 Página 

PREFEITUR.A. C>E 

C>EIR.A...S --•• _.,.,.._b_l h -. ,,,,_....,. __ -c:,,"'q"""'I•-• 

Art. 38. Os p razos a que se refere est e D ecreto serão contínuos, exclulndo--se da s ua 
con tagem o dia do Inicio e Inc luindo-se o do vencimento . 

Parégrafo único. Os prazos só Iniciam ou ven cem e m dia de expedie nte n ormal n a 
Secretaria Municipa l de Finanças e serão contados a p a rtir d a data de ciência . 

Seção XI 
Das Disposições Gerais 

Art. 39. Ficam aprovados os modelos de papéis d e traba lh o m e n c ionados n este D ecret o, a 
seguir discriminados: 

1 - Anexo 1 - Ordem de Serviço - OS; 

li - Anexo li - Ordem de Serviço Complementar - os-e; 

Ili - Anexo Ili - Termo d e Inicio de Fiscalização; 

IV - A n exo IV - T ermo de Intimação - T I; 

V - Anexo V - Termo d e Apreen são - TA; 

VI - A n exo VI - Qua dro Demonstrativo d e Crédito Tributé rio d e ISS; 

VII - Anexo VII - T e rmo Final de Fisca l ização; 

V III - Anexo V III - A uto de lnfraçao; 

IX - Anexo IX - Notificação de Lançam e nto d e D ébito - NLD; 

X - Anexo X - Relató rio do A ndamento de Ação Fisca l - RAAF. 

Art. 40. O s d ocumentos previstos n est e D ecreto serão impressos e m 3 (t rês) vias, com e 
seguinte destinação: 

1 - 1ª via - processo administrativo fiscal o u controle da administração tributária : 

li - 2• v ia - sujeito passivo, conforme o caso; e 

Ili - 3ª via - produtMdade fisca l. 

Art. 41 . O d ispos to neste Decreto se aplica aos procedime ntos fisca is iniciados e distribuídos 
a ntes do inicio d a sua vigência. que ainda n ão tenh am sid o conciu íd os. 

Art. 42. Fica o Secretério Munic ipal de F inanças autorizado, por ato específico, a 
comple m e ntar as norTnas d est e D ecreto e a aprovar a lterações n os mode los a n e xos e outros 
papéis d e trabalho não previstos expressam e nte , que sejam n ecessários ao regula r cumprimento 
das atribuições re lacion a das com a execu ção das ações fisca is. 

Art. 43. Este Decreto e ntra em v igor na data d a s ua publicação. 

Art. 44. Ficam revogadas as disposições normativas e m contrário. 

d e dezembro de 2022. 
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ANEXO 1 
ORDEM DE SERVIÇO N• 

i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

DADOS 00 SUJEITO PASSIVO OBJETO DA AÇÃO FISCAL 
Nome: 

1nscrlçao Munlclpal : CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Atividade: 

DADOS DA AÇÃO FISCAL 
Tipo do Procedimento Fiscal: 

Tributo(s) Flscalizado(s) : 

Compet6ncla(s) Flscalizada(s): 

Objetivo do Procedimento F iscal : 

AGENTE(S) RESPONSÁVEL(IS) PELA AÇÃO FISCAL 
Matricula Nome 

Matrícula Nome 

ENCAMINHAMENTO 
Determino, nos tennos da leglslação do município de Parnarama, a execução do procedimento fiscal definido pela presente 
Ordem de Serviço, que será realizado pelo(s) agente(s) acima ident ificado(s), que está(ão) autorizado(s) a praticar, isolada 
ou conjuntamente, todos os atos necessários a sua realização. 
Esta Ordem de Serviço deverá ser executada dentro do prazo de até_ dias , contados da ciência do Termo de Inicio de 
Flsca lizaçAo. 
Este instrumento poderá ser alterado ou prorrogado, a critério da autoridade outorgante, em especial na eventualidade de 
q ualquer ato praticado pelo contribuinte/responsável que impeça ou dificulte o andamento deste procedimento fiscal, ou e sua 
conclusão. 

Município (PI), de de 

DUU:.TOR DE ADMINS ITRA<'ÁO FAZENDARIA 

CIS:NCIA DO AGENTE(S) RESPONSÁVEL(IS) PELA AÇÃO FISCAL 

Decla ro-me c iente desta Ordem de ServiÇo, da qual recebi cópia, em_ 1_ 1 __ . 

Fiscal de Tributos Municipais 
Matricula 

F iscal de Tributos Municipais 
Matrícula 

OBSERVAÇÕES 
1. Da ~nC• Ord•m d• S9Niço pod•rli ser •ntreg,.,. cópi• ao ns.catizado. Juntament• com o T_,.,o d• Inicio M Flse•lluç•o. 
2 . Em çeso de dúvida ac:erc;a de&la Aç6o FieGal, o sujeito passivo poderá entrar em contato com o (a) Oiretor(a) de Administração Fazend,rta pelo telefone 
ou endereço abaixo. 

Ane>00ldoOc,c,c,tonQ0820EDt / t 2/2022 J( 
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ANEXO li 
ORDEM DE SERVIÇO COMPLEMENTAR N• 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO OBJETO DA AÇÃO FISCAL 
Nome: 

Inscrição Municipal: CNPJ/CPF: 

Endereço· 

Atividade: 

DADOS DA AÇÃO FISCAL 
Tipo do Procedimento Fiscal: 

Trlbuto(s) FiscaUzado(s) : 

Competêncla(s) Fisca lizada(s): 

ObJelivo do Procedimento F iscal: 

AGENTE(S) RESPONSÁVEUIS) PELA AÇÃO FISCAL 
Matricula Nome 

Matricula Nome 

ENCAMINHAMENTO 
Determino, nos termos da legislação do municipio de Pamarama, a alteração da Ordem de Serviço Nª_, conforme a seguir 
especificado pela presente Ordem de Serviço Complementar. 
NATUREZA DA ALTERAÇÃO: 

Esta Ordem de Serviço Complementar deverá ser executada dentro do prezo de até __ dias. 

Este Instrumento podera ser alterado ou prorrogado, a critério da auton-jade outorgante, em especial na eventualidade de 
qualquer ato praticado pelo contribulntelresponsóvel q ue impeça ou dificulte o andamento deste procedimento fiscal, ou e sua 
conclusão. 

Municlplo (PI) de de 

DlRETOR DE ADMIN ISTRAÇÃO FAZENDÁ RIA 
M atricula: 

CliS:NCIA DO AGENTE(S) RESPONSÁVEL(IS ) PELA AÇÃO FISCAL 

Declaro-me ciente desta Ordem de Serviço, da qua l recebi cópia, em_/_/ __ . 

F lscal de Tributos Municipais 
Matricula 

Fisca l de Tributos Municipais 
Matrícula 

P,aça dasV;t6,;a,. 37 - Centrn- CEP, 64.500-000 - Fo ne, (89) 3462-2842 • ;}/1 
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ANEXO li 

OBSERVAÇÕES 

Da preserte Ordem de Serviço poder.i ser entregue cópia ao fiscalizado, jun\amerte com o Termo de Inicio de Fiscalização. 
2. Em caso de dúvida acerca desta Aç!o Fiscal, o sujelo passivo poderj entrar em contato com o (e) Diretor (1) de AdmlnMação F11zendirl11 pelo telefone 

ou endereço abaixo. 

Anexo ll doOecretoneos20EoI/l2/2022 
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ANEXO Ili 
TERMO DE INICIO DE FISCALIZACÃO Nº 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO OBJETO DA AÇÃO FISCAL 

Nome: 
Inscrição Municipa l: CNPJ/CPF: 
Endereço: 
A tividade: 

DADOS DA AÇÃ O FISCAL 
Tipo do Procedimento Fiscal: 
Tributo(s) Fisca lizado(s): ISSQN 
competência(s) F iscalizada(s): 
ob·et ivo do Procedimento Fiscal: cumnrimento das obrinar-"es nf'inci...,,is e acessórias referente ao ISSQN . 

COMUNICAÇÃO DO INICIO DA AÇÃO FISCAL E SOLICITAÇÃO DE DOCUMENTO~ 

Pelo presente, fica o sujeito passivo acima identificado, notificado do inicio do procedimento fiscal acima definido, designado pela 
Ordem de Serviço - O .S . nº 
O presente procedimento fiscal deverá ser executado dentro do prazo de até 60 dias, contados da ciência deste Termo de Inicio de 
Fiscalização, podendo o mesmo ser alterado ou prorrogado, a critério da autoridade outorgante da O.S., em especial na 
eventualidade de qualquer ato praticado pelo contribuinte/responsável que impeça ou dificulte o andamento deste procedimento 
fi scal , ou a sua conclusão. 
Fica o sujeito passivo aci ma intimado a apresentar no prazo de até 30 (trinta) dia(s), contados do recebimento deste, a 
documentação abaixo descrita, referente à(s) competência(•) fiscalizada(a): 

1 • BALANCETES 
Balancetes mensais anallticos referente ao perlodo de __ /_ a __ / __ ; 

2· RELA TÔRIOS 
2.1- Relatório de cálculo do ISSQN sobre o recoita& Própria&, definindo as eubcotos e o valor do movimento de cada uma que 
compuserem a base de clltculo do ISSQN memullmente , relativo aos meses de __ / __ a--'--~· 

2.2- Relatôrlo de calculo de ISS OE TERCEIROS referente ao perlodo __ / __ a __ / ___ : 

2. 3· Relat6fio detalhando os pagamentos doa serviços tomados com ISS RETIDO NA FONTE, constantes em cada CAM pago 
conforme extrat o de pagamento em anexo, contendo RAZÃO SOCIAL, INSCRIÇÃO MUNICIPAL, CNPJ, Nº DA NOTA FI SCAL DE 
SERVIÇO, VALOR DOS SERVIÇOS E O VALOR DO ISS RETIDO; 

3- DOCUMENTO OE ARRECADAÇÃO OE TRIBUTOS MUNICIPAIS- OAMs 
3 .1- OAMS relativo ao pagamento do ISS PRÓPRIO do periOdo de--'-- a __ , ___ : 

3.2· OAMs relativo ao pagamento do ISS DE TERCEIROS do periOdo de _ _ / __ a _ _ / ___ : 

4 - PLANO OE CONTAS 
Plano da contas, com a funçto descritiva das contas e subcontas, utilizado pela instituição; 

5· Notas fiscais de Serviços Prestados cujO IOcal de Incidência do ISSQN seja .. . 

6 • Notas fiscais dos serviços Tomados cujo local de incidência do ISSQN seja .. . 

7- Cópia do contrato de Prestação de serv;ços e seus aditivos firmados entre .. .. , e prestadores 
de serviços. 

8 • Colllas das declaracões mensais dos servicos crestados/tomados 

Praça das Vitórias, 37 - Centro - CEP : 64.500-000 - Fone: (89) 3 4 62-284 2 
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ANEXO Ili 

Para conslar, lavramos o presenle Tenno às _ :_ h do dia _/_/_ , ficando uma via em poder do contribuinle. 

Fiscal de Tributos Municipa~ 
Matrtcula 

F~ I de Tribulos Municipa~ 
Matrtcula 

CIENCIA DO SUJEITO PASSIVO 

Declaro-me cienle desle Tenno de Inicio de Fiscalizaç.lo, do qual recebi cópia. 

Nome/Preposto: _______________ _ RG/CPF: ______ _ 

cargo: _____ _ Ciência às Hsde_/_ /_ 
Assinatura 

OBSERVACOES 

1. O não atendimento ao p-esente Termo de Inicio de Fiscaização no prazo estabelecido auje~ará o sujeito passivo t multa por embaraço a ação fficll, 
nos termos da leglslaçio l'l'NJl'lldpal. 

2. Outros documentos poderão ser soldtados, a ctitério do(s) agen\e(s) liscal(is) responsáveis, mediante Termo de IOOmação. 
3. O agente reaponaíivel cleveri lderiifiear ... , mediante epreaenteçlo de sue ldenticllcle funciorw~ no ato da entrega deste Termo 10 .ujeito passivo. 
4. Em caso de dúvida acerca deste procedlmerto ftscal, o sujeito passivo podert erúar em contato com o (a) Dlretor(a) de Administração Fazendária pelo 

telefone ou endereço abaixo: 

AntllO IH do o«nto nl 082 OE 01/12/2022 

J 
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ANEXO IV 

TERMO DE INTIMAÇÃO Nº 

DADOS DO S UJEITO PASSIVO INTIMADO 
N ome: 
Inscrição Municipal: CNPJ/CPF: 
Endereço : 
Atlvtdade: 

DADOS DA AÇÃO FISCAL 
T ipo do P rocedimento Flscal: 
Tributo(s) Fisca lizado(s) : 
Competência(s) Fiscalizada(s): 
Ob"etivo do Procedim e nto Fiscal: 

INTIMAÇÃO/NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES 

Págin~ 

Nesta data INTIMAMOS/NOTIFICAMOS o sujeito passivo acima identificado, nos tennos a rts. xxx da Le i 
Comple mentar Mun icipa l N" e dos art. 195 e 197 d a L e i nº 5 .172/66 (CTN) , a apresentar no prazo de até_ 
(_) dias a documentação abatxo discriminada/ a tomar as seguintes providências : 

P ara constar, lavramos o presente T enno às ___ h do dia _/_/_, ficando uma via em poder do 
contribuinte. 

Fiscal de Tributos Municipais 
Matricula 

Fiscal de T ributos Municipais 
Matríc ula 

C IENCIA DO SUJEITO PASSlVO 

D eclaro-me ciente d este T e nno de lntimação/Notif"lcação, do qual recebi cópia . 
Nome/Prepoalo: ___ _______________ _ RG/Cf>F: ____ __ _ 

Cargo: _______ _ Clêl"lcia ês_:_hs de _l_l __ 

OBSERVA S 

1 O n6o atendimftnlo 110 pr_.,nte Termo de lntimaç•olNotifleaçlo no pn,zo ewtabelecido sujeitará o sujeito pesalllo 6 mula por emberaço a 
■çêo 119cal. no ■ termos da leglsla,;.10 municipal. 

2 . OUtros documentos podllr•o ■ -rsolicitados. s crit6rio do(II) agente(&) rllllf)O<lÚVel(I ■ ), mediante novo Termo dll lntimaçlio. 
3 . O agente de ■ lgn11do deveni ktenllllcar-se, mediante apre&entação de sua identidade lunolonal, no alo da entrega deste Termo 110 sujeito 

~MNo 
4 . Em caso de dUVld ■ acerca deste procedimento ftscal . o sujeito passivo poderi!i entrar em contato com o (1) Dlfetor(a) d e Admlnistfaç6o 

Fuendi!irla gelo telefone ou endereoo abaixo: 

---,----............... ----------............... 1 Praça das Vitó r ias, 37 - Cen tro - CEP: 64.500-000 - Fone: (89) 3462-2842 
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ANEXO V 

TERMO DE APREENSÃO/ F IEL DEPOSITÁRIO Nº 

DADOS DO SUJEITO PAS SIVO OBJETO DA APREENS ÃO 
Nome: 
Inscrição M unlclpal : 
Endereço: 
A t ividad e: 

Tipo do P rocedimento Fiscal: 
T ributo(s) Fiscalizado(s) : 
Com petência(s) F lscalizada(s): 
ob·etivo do Procedimento Fiscal : 

C N PJ/CPF: 

DADOS DA AÇÃO FISCAL 

COMUNICAÇÃO DA APREENSÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Aos _____ dias do mês d e ______ d o a no de ___ , às _ __ horas, o(s) Agente(s) 
aba ixo assin edo(s), d e acordo com o d isposto nos a rt. xxxx d a Lei Complem enta r Municip a l n° e. re a llzou (aram) a 
apreensão d a docum entação abaixo relacion ad a, pelO fato de 

Fica o s ujeito p assivo acim a q u a li ficad o intimado a regulari2ar a s ituação perante o Fisco Municipa l em relação aos 
documentos apreend idos. 

P a ra con st a r , la..,,.ou-se o presente Termo de Apreensão! F iel Oeposité riO , q ue vai assinado p e lo(s) ap reensor(es) e 
pelo abaixo cientificad o, ficand o uma via em poder d o s uje ito passivo. 

F iscal d e T ributos M u n icipais 
M atricu la 

Fiscal d e T ributos MunieipatS 
M atricula 

C l1;NCIA 00 S U JEITO PASSlVO 
Declaro-m e ciente d este Termo de Apreensão/ F iel Oeposttério, do q u a l recebi cópia. 

Nom e/Prepo11,10: _________________ _ RG/CPF : ______ _ 

C1ugo ________ _ Clênclaàs_:_hsde _!_!, __ 

OBSERVACOES 
1. O agente designado dever6 ldentlfloar-se, medtame apresentaçao ae .._.. IOentldade fUnclonat, no alo aa entrega deste Termo ao -..Jeito 

pa.....-o. 
2 . Em c:euo de dúvida ooeroa dcelo procedimento nsoel. o aujelto pes 91vo pOderâ entrar em contato com o (s) Dlretor(e) de Admlnlatreç,60 

Fazand6ri ■ pelo telefona ou no •~990 abaixo: 

___ _________ jf 
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ANEXO VI 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO DE ISSQN 
DADOS DO SUJEflO PASSIVO OBJETO DO PROCErnMENTO FlSCAL 

~:TdlmSociat -~ Cff/CHPJ· 

Emeoço: 
Ã.M:l!de: 

DfTAlHAMENTO DO CREDITO TRIBUTARIO 

""J'll"" ..,,_ 
°"li>' 

Bad Va'uOO -:: 1= ":.," - :!ºla:~ ""' Mlf, ValorTo'.31 - ..... -
1 

1 1 

OBS~At.u!fizaçt>IDJl"fflria,os;.rostonkrdllmJbéc.abJaó:l,stoo1baseradalldai1riLnOOmapa.Had!l:!6o1~pag.a:ll:!i'4oo va!<róevefásert.llmOOnabnacla~. 

Agente: llitticul.1: 

CIENCIA DO SWBTO PASSIVO 

Oeda- ciente deste Qualro OeironruàMJ de CIÍ<lio TlixJ!ioo de ISSQN, do qual receli oijia. 
lbrfi'?rejX)Sto: 

RGICPf: 

e.pi: 

Cieréaàs Hs~ 1 1 
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Nome: 
l nscriç,ioM1X1iclpal : 
Endereço: 
Atividade: 

Tlp0 oo Pnx:edlmen10 Flseal: 
Trbulo( ■ )Flsca l lz ■ do(s) : 

Compettncis(s)Flacsll;e ■ de(a) : 

ANEXO VII 

TERMO FINAL DE FISCALIZAÇÃO Nº 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO OBJETO DA AÇÃO FISCAL 

DADOS DA AÇÃO FISCAL 

O~tivo QO Prooedlmsmo Fillc ■ I : 

COMUNICAÇÃO DO ENCERRAMENTO DA AÇÃO FISCAL 
N<Nta data damoa por oo,-,lulds • açllo flacal rsaliz ■ da junlo ao sujeito paHlvo ■ cima ldantillcaOO, decorrente da o«lem de Servlç_o n• 
___ Iniciada no dia_/_/_, tendo a rel11ta r o que .. Hgue ababco, com relaçlo ao cumprimento daa obrigaç6estrlbutãnas: 

Fies reu ■ lvsdo qua qualquer açt,o 11.e ■ I podenl Nr rapetida , em relaç;lo ■ um mesmo lato ou perlodo de temp0, enquanto nao ■ lingklo pela 
~dtncla o direito da proceder ao lsnçamenlo cio tributo ou à lmpoa,lç6o de penalidode.(Art. ~ de Lei COmplemenlsr M unicipal n• 1.894, 
da 23 de du ■ mbro de 201 O) 

Para constar, iav,amoa o presente Termo •• __ h do dia _1_1_, ficando uma vill em podar do conlnbuinta. 

Aganta: 

,_____ CIENCIA DO SUJEITO PASSIVO 
oee1ar0-meclente de'Stfl Termo de Enoorr11menl o de Aç.lo FIM:at. do qual recebi cópia 

Noma/Pn1pos10: __________ ______ _ IDTICPF: ______ _ 

C.rgo: _______ _ 
Citnd ■ ãs_:_hsde _ I_ I __ 

O BSll!RVA ES 
1 . O agente deSlgnado aavar6 l<Mntl!\car-M. madlllme ■ preHntaçlo de aua Identidade TUndonal no ato a a entrega aesta Termo ao •u.lello 

p ■ MIYo. 

----~p~,.• ç•a ~d-as~v~;,~6~, ;••s•.~37~-•c~e•n•tc•o•-~c~E~P~6~4~.S~OO~-~OO~O~-~ F~o•n•e~(~W~)~3~4~62~-~2B~4~2~---l 
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Nome: 
lnscôção M unicipal : 
Endereço: 
Atividade: 

1 Nome 
Enoe ,eço· 

CNPJ Ng 06.553.937/000 1 -70 

P REFEITURA.. DE 

C>EIR.,A.,S 
-•la tt.r•b•l ... e>- n o .... aa ,..e>nq .... latt.a• 

ANEXO VIII 

AUTO DE INFRAÇÃO Nº 
DADOS DO AUT UADO 

C O~ESPONSÁ VEIS 

CNPJ/CPF: 

CPF/CNPJ: 

DEMONSTRATIVO 00 CALCULO DO V ALOR LANCAOO 

Págin a 1 

A presente apuração foi feita com base na seguinte d ocumentação: - ----------~ 
referente à s competêneia{s) de até 

AUTUAÇÃO 

Aos•==--c=-::--c=.dias do mês de do ano de és horas 
;,-erificamos Qu e o contribuinte s upra - •"'e,-ve~-::ao~"'M""un"'1c"'1~"'0,...---,a quan:

0
-,

0
-:-.-.-~s-$criml-na_ça_o-a clma : 

proveniente de 
Como o fato constitui Inf ração ao disposto no(s) ________________ _ 

~~~:~s ~~:!unt;1~o = ~ ~:~~~s ~ e ! ~~~iê ~n~d~aao,-a,-u7tu-::ad7o" e,-o'";"'nt:,:,;m"a=m-::os,-a,-,"'eco=1h-::e,c-:ac,;c=m-:cpoccrt..canccc:c::la-cdccevld=a-=o; 
apresentar defesa e provas, tudo dentro do prezo de 30 (trinta) d ias, contados da data da c iência do presente auto. 

Fisca l de T ributos Municipais 
Matricula 

Fiscal de T ributos Municipais 

M at ricula 

ClcNCIA DO SUJEITO PASSIVO 

Declaro-me ciente deste A ulo de Infração, do qual recebi cópia. 
Nome/PrepoMo: _________________ _ RGICPF: _____ _ 

cargo: _______ _ _ f_J __ 

DOCUMENTOS ANEXOS 

OBSERVA ES 
1. O prnenle auto de k1fraçllo • deoon-eme da açlo fiseal oriU"lda da OS rr" ___ , lnlded11 em_/_/_ e é parte integrante do 

Procauo Admlnlstra!No n• ----~ que tramh no Seaetaria d;, Fuenda Municipal, ,ttusdo no andfl,eço • t> ■ bco Indicado 
2. Apó8 o prazo de vencánento do aulo de ínfreçt,o. 1160 havendo manifest11ç.to do eoje~o passivo. ele será conalderado revai a o respectivo 

créd~obibul6rioHréinacrloam01vldsAtlva. 
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ANEXO IX 
NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE DÉBITO 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 
Nome: 
Inscrição Municipal: C NPJ/CPF: 
Endereço: 
Atividade: 

NOTIFICAÇÃO E DEMONSTRATIVO DO CÁLCULO 

Fica o sujeito passivo acima notificado, nos termos do A rt. 24 do Decreto n• 082/2022, do débito de RS 
abaixo deta lhado, oriundo do t ributo --~ pelo fato de 

COMPET1:NCIA VALOR ATUALIZAÇÃO JUROS OE MULTA DE 
PRINCIPAL MONETÁRIA MORA MORA 

NÃO RECEBER 1 1 VALOR DO 

AUTENTICAÇÃO MECÂNICA 

TOTAL 
DEVOOO 

-·-·- ·-·-·-·- ·-·--- --·-·- ·-·- ·- ·- ·- ·- ·- ·- ·-· - ·-·- ·-·- ·- ·- ·- ·- ·- ·- ·- ·- ·- ·- ·- ·- ·-·- ------ ----·- · 

Nome: 

Endereço: 

CIDADE: 

I
ESTADODO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
SECRETARIA MU NICIPAL DA FAZENDA 
DOC UM ENTO OE ARKECAOAÇÃO DI: l 'KltlUl OS MUNICIPAIS 

1 ,-· 

1 

1. DAM 

VERSÃO: 

1 
VIA 
DO 

BANCO 

1 V.O.~ORATUAUV.00: ! MU~TA IVALOR TOflU.: 

NÃO RECEBER 1 1 VALOR 00 l 
AUTENTICAÇAO MECANICA 
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ANEXO X 

RELATÓRIO DO ANDAMENTO DE AÇÃO FISCAL Nº 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO OBJETO DA AÇÃO FISCAL 
Nome: 
Inscrição Municipal: CNPJ/CPF : 
Endereço: 
Atividade: 

DADOS DA AÇÃO FISCAL 
Tipo do Procedimento Fiscal: 
Tributo(s) F lscaHzado(s) : 
Competência(s) Fiscatizada(s): 
Ob'etiw do Procedimento Fiscal: 

RELA TO DO ANDAMENTO DA AÇÃO FISCAL 

Com relação à Ação Fiscal acima identificada, decorrente da Ordem de Serviço nº -~--- iniciada no 
dia _ /_/_, foram realizadas as seguintes atividades durante o durante o perlodo de _/_/_ e 
_ !_/_: 

Para constar , lavramos o presente Relatório às ___ do dia _ /_/_, ficando uma via em poder do (a) 
Diretor(a) de Administração Fazendtlria 

Agente: 

CIENCIA DA DIRECAO DE ADMINISTRACAO FAZENDARIA 
Declaro-me ciente deste Relatório, do qual recebi cópia . 

Nome/Preposto: _______________ _ IDT/CPF: _____ _ 

Cargo: _______ _ _ ,_ , __ 
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Portaria nº ~/2022 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022 

Dispõe sobre Licença 
Especial 

O P refeito Municipal de Oeiras, Estado do Pia ui , no u so de suas 
atribuições legais e em harmonia com as regras e princípios estabelecidos na 
Constituição Federal , Cons tituição Estadual e A rt . 80, V d a Lei Orgãnica do Município . 

RESOLVE : 

Art. 1º - Conceder a MARCOS DA SILVA MARTINS- AUXILAR DE 
SERVIÇOS GERAIS, CPF 761 .353.223-20, matricu la 731 . Licença Especial de 03 
(três) meses referente ao período 01/09/2003 a 30/09/2008, a ser gozada no perlodo 
d e 3 0/11/2022 a 27/02/2023 conforme d etermin a o Art . 96 do Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Oeiras- P I . Lei nº. 1529 de 1 7 de d ezembro de 1996. 

Art . 3º - Publique-se, registre-se e c umpra-se. 

Oeiras-PI, 30 de novembro d e 2022 . 
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Oeiras (PI) 30 de novembro de 2 0 22 . 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE N 2 008/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTA
ÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA ÁREA TRIBUTÁRIA, COM ÊNFASE NA 
RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO EM GERAL E NO 
INCREMENTO DE RECEITA, ATRAVÉS DA APLICAÇÃO DOS 
POSICIONAMENTOS E EFEITOS DAS DECISÕES DOS TRIBUNAIS 
SUPERIORES, NA ROTINA ADMINISTRATIVA MUNICIPAL. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato. 

Com fulcro no Art.25, li, d a Lei n• 8.666/93 e no Pa recer d a Assessoria Jurídica 
des te Município, Ratifico a orientação técnica da Comissão Permanente de Lici
tações e determino a contratação da empresa WLISSES MENEZES SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: 24.633.445/0001-77 para a prestação dos 
serviços citados tendo como seu valor equivalente a até R$ 200.000,00 ( duzentos 
mil reai), a ser dividido em 12 p arcelas iguai s e consecutivas, conforme proposta 
comercial que faz parte deste processo . 

Publique -se. 

JO SÉ RAIMUNDO DE SÁ LOPES 
Prefeito Municipa l 


